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Projeto de Lei
 
Inclui no Calendário de Eventos do Estado, o

"Encontro de Motos e Triciclos", em Pedrinhas

Paulista.

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1° - Fica incluído no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, o Encontro de
Motos e Triciclos, a ser realizado, anualmente, na última semana do mês de julho, no
município de Pedrinhas Paulista.
 
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

           Criado pelo Stone Motors, moto clube, o Encontro de Motos e Triciclos tem sido
realizado desde 2012, no município de Pedrinhas Paulista, sendo um evento tradicional
que atrai turistas de todo o estado.
 
          O último evento contou com cerca de 15 mil visitantes, dentre eles, motociclistas,
triciclistas, além de tribos motorizadas de todo o país. Na oportunidade, há uma grande
interação  entre  os  convidados  que,  desfrutam  da  culinária  italiana  artesanal,
produzida pelas "Nonnas", ao som do melhor do rock regional.
 
          O evento conta com o apoio da prefeitura municipal, a qual oferece a infraestrutura
necessária, segurança e conforto aos visitantes, ressaltando que o encontro também
proporciona  ações  sociais  como  doação  de  alimentos,  fraldas  e  roupas  ao  mais
necessitado.
 
          Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para aprovação do presente
projeto de lei, visto que além de movimentar a economia local, proporciona laser e bem-
estar social à população local e visitantes.
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